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Faço saber que a Câmara Municipal de Alegre, Estado do Espírito Santo, aprovou e eu

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei.

Art,10. Fica denominado de "JARBAS ALVES DE ASSIS" o estacionamento localizado na

ruaPedrodeAssis,noladodireito,sentidoapraçacentral,noDistritodeAraraí'neste
município de Alegre-ES.

Art. 20. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Alegre (ES), 04 de junho de 2024

Presidente

WILLIAN AN
4-t

GELETE ETE

VARGAS PIROVANI

Vice-Presidente

.losÉ soPmano MERçoN

2". Secretário

,(aé<-
ATO VIANA TAI

1". Secretário

cÂMARA MUNtctpAL DE ALEGRE

Protocôlo N" 005505/2024 Hora: 17:26l.26

Oala'. 07 10612024

PROJETO OE LEI N 0,15/2024 CMA

-.".t

PROJETO DE LEI CMA NO 015/2024

x#"D


